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"SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 50C1A. DA SOCIEDADE FLÕRESCER 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS EDUCACIONAIS LTDA 

CNPJ - 08.286.68810001-20 

DEMERVAL VIANA PINHEIRO, brasileiro natural de Nina 
Rodrigues-Ma, casado com comunhão de bens universal, 
empresário, portadora da carteira de identidade n° 
13523762000-0 SSP-MA e do CPF no 178.353.563-68, 
residente e domiciliada nesta capital na Rua Domingos 
Barbosa, Quadra 08, n° 09, conjunto Cohama, São Luís—MA, 
CEP 65.073-460 e TATIANA GUTERRES ARANHA 
PINHEIRO, brasileira, casada com comunhão parcial de bens, 
natural de São Luis, Maranhão, empresaria, residente e 
domiciliada nesta cidade à Rua Gomes de Castro, no 1.5, 
Quadra 04, Cohama, CEP 65.073-460, São Luis, Maranhão, 
carteira de identidade sob n° 075341797-9 SSP-MA, CPF sob 
n° 331.196.353-91..Unicos sócios componentes da sociedade 
que gira nesta cidade sob denominação social de Florescer 
Distribuidora de Livros Educacionais Ltda registrada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n. 21200604292, 
de 13 de setembro de 2006 resolvem de comum acordo o 
seguinte: . 

PRIMEIRA CLÁUSULA: Os sócios resolvem abrir, uma filial 
em Imperatriz - Ma na Avenida Bernardo Sayão, .1O83.CEP 
65.907000. . . :. . 

Consolidar seu contrato social e demais alterações que 
passará a reger-se pelo que esta contido nas clausula a 
seguir. 

PRIMEIRA CLÁUSULA; Da Denominação e Sede 	1 

A sociedade gira sob o nome 
empresarial de FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
EDUCACIONAIS LTDA tendo sua sede ectoro jurídico nesta 
cidade de So Luís, capital do Estado do Maranhão, na 
Avenida Getulio Vargas, n° 145, Apeadouro, Cep - 65.030-
000. CV, ,oRlcj .- .vIln EW - Au WIc10 £t iJtj 
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PARÁGRAFO ÚNICO: 
A sociedade poUei'á abrir e fechar 

filiais, agências ou sucursais em qualquer parte do País ou 
Exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

SEGUNDA CLÁUSULA: Os sócios resolvem abrir uma filial em 
Imperatriz - Ma na Avenida Bernardo Sayão, 1083, CEP 
65.907-000. 

TERCEIRA CLAUSULA: Do Objeto Social 

O objeto da sociedade será a exploração, do 
Comércio Varejista e Distribuição de Livros em Geral, de Material de 
Escritório e Livraria e de Representações,. Importação e Exportação de 
Livros e Papel destinado a sua impressão, ficando por conta de 
terceiros a industrialização. 

TERCEIRA CLÁUSULA Do Pra±o de Duração 

•fl prázo de dúfaão dá sociedadeW por 
tempo indeterminado, não possuindo filiais presentemente, podendo, 
entretanto, abrir ou fechar filiais, agências, escritórios comerciais e 
depósitos

- 
 abe - rto — ou - fec - hado, em qualquer local do país ou no  exterior, 

em tudo oseradoa lgislação aplicável - - 

QUARTA CLÁUSULA: Do Capital Social 
n 

acapital social éde R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais), devidamente integralizado em moeda corrente do País, pelos 
sócios, dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, com vahrunitário de 
R$1 ,0O(um real), assim distribuídas: 

DEMERVAL VIANA PINHEIRO 
50,00% 	 R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

TATIANA GUTERRES ARANHA PINHEIRO 
5000% 	 R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

TOTAL 	 R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
......•.L1Ij(_1. TI t MAS 
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QUINTA CLÁUSULA: 	Da Administração 
A administração será exercida peios ambos 

os sócios assinando em conjunto ou isoladamente com representarão 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, ficando-lhes, entretanto, 
expressamente proibido o uso da firma em assuntos estranhos ao 
objeto social, tais como avais, endossos, fiança ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros. 

Parágrafo único: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da 
lei, de que não está(ao) impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públiôa, 
ou à propriedade. (art. 1.011, § 1 0, CC/2002) 

SEXTA CLAUSULA: Os representantes, gerentes ou administradores, 
ou os seus substitutos legais, no exercício de funções na sociedade, 
farão ju&a..:uma retirada mensal,, a, titulo de pró-labore, cujo valorserá 
fixado posteriormente de comum acordo entre os sócios, respeitando-se 
os limites, estabelecidos pelo- regulamento do imposto . de fenda em 
vigor.,:-:.'. '_ .... 

SETIMA CLÁUSULA: É vedada, a transferência de quotas totalmente 
ou parcialmente para estranho a- sociedade sem a anuência de todos os 
sócios.. ' . .. 

OITAVA CLÁUSULA: O exercício social inicia-se a 01 de Janeiro e 
encerra-se, a '31 de dezembro de cada ano, levantando-se nesta, data o 
balanço patrirnonial..e a demonstração do resultado do exercício, sendo 
o lucro.liquido ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a 
conta de lucros ou prejuízos acumulados, cuja destinação será dada por 
deliberação dos sócios, observado a proporção na participação do 
capital.  

Parágrafo único: A administração realizará uma reunião de sócios ao 
menos, uma vez por ano, nos, quatro meses seguintes à ao término do 
exercício pc$'Lpara aprovação das contas dos administradores e 
deliberarátbre o'balanço patrimoniLq o resultado econômico, sendo 
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convocada através de carta convite e a mesa sera compcsta de um 
presidente e um secretário sendo eleito ente os presentes. 

NONA CLÁUSULA: Em caso de liquidação da sociedade seguir-se-á o 
processo estabelecido em lei. 

DÉCIMA CLÁUSULA: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da 
sociedade, deverá notificar o outro sócio por escrito com antecedência 
de, no mínimo, 90(noventa) dias, e seus haveres lhe serão 
reembolsados mediante levantamento, com base em balanço preparado 
especificamente para esse fim. 

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA: Em caso de falecimento de um dos 
sócios, a sociedade não se dissolverá, cabendo o levantamento de 
balanço especial, na data do falecimento ocorrido, sendo a quota-parte 
e os lucros existentes, bem como, todos os haveres do "de cujus" pagos 
aos herdeiros ou seus representantes da forma que for convencionada 
na oportunidade.,  

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA: Fica eleito o foro da comarca de São 
Luís, capital do Estado do Maranhão, para qualquer ação fundada neste 

contrato, renunciando :as partes a quaisquer outros, por mais 
privilegiados que sejam. 

: . 	E, por estarem assim, juntos e contratados, assinam 
o presente-instrumento contratual em três (03) vias de igual teor e forma, na 
presença das .testemunha&abaixo,.:,sendo a 1  via destinada ao arquivada 
iunta comercial do Estado do Maranhão. 
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